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ESTADO DA PARAíBA

cÂunna iluNtctpAl DE cAMptNA cRANDE
(Casa de Félix Araújo)

Gabinete da Vereadora
IVONETE LUDGÉHO

REQUERIMENTO

í t2ü24

Presidente '!o Secretário

EMENTA: REQUER DA PREFEITURA MÚN DA
SECRETARIA DE OBRAS, A COHTINUÂçÃO DÂ PAVIMENTAçÂO EM
PARALELEPiPEDOS DA AVENIDA PREsIDENTE JU§GELÍNo KutslTScHEK, QUE FICÂ
LOCALIZADA NA LATERAL DA FARIfiÁCIA RÊDEPHARMA, No BAIRRo GRUzEIRO.

Senhor PresÍdente,

Requeiro, depois de ouvido o Plenário desta Casa, que seja encaminhado apelos à PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS, A CONTINUAÇÃO DA

PAVIMENTAÇÃC EM PARALELEPíPEDOS DA AVENIDA PRE§IDENTE JUSCELINo KUBITSCHEK,

QUE FICA LOCALIZADA i*.JA LATERAL DA FARMACIA REDEPHARMA, NO BAIRRCI CRUZEIRO.

Atendendo as reMndicações da população que residem na supracitada rua, é urgente a realiza@o

dos serviços de pavinentação, pois a ausência desta, têm causado problemas de mobilidade para os

moradores em todo o trecho, principalmente nos períodos de chuva, deixando a rua completarnente tomada
por lama e buracos.

Destaca-se gue o trecho supracitado que necessita de pavimentação está localizado na lateral da

farmácia Redepharma e, apenas o Ínício do trecho foi asfaltado, conforme demonstrado nas imagens

anexas, necessitando assím, da conünuação da pavimentação. Deste modo, a pavimentação em
paralelepípedos ê de grande valia para melhorar a mobilidade, facilitar o fluxo e evitar acidentes, além de

valorizar as residências e o bairro como um todo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casa de Fétix Araújo", em 4 de

dezembro de2024.
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